A
Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda.

Travessa Itararé, 181 – 7º andar Centro

Curitiba – PR  CEP: 80060-040

Ref.: AUTORIZAÇÃO PARA PROTESTO DE TÍTULOS

Senhores,

Declaramos para os devidos fins de direito e sob as penas de lei, que detemos a documentação comprobatória da COMPRA/VENDA/ENTREGA de mercadorias e/ou prestação de serviços referente a todos os títulos de nossa emissão, enviados a V. Sas. Para negociação e que, enviados a Bancos para cobrança na qualidade de mandatária, e que, por sua ordem, sejam encaminhados ao Cartório de Protestos.

Outrossim, comprometemo-nos a guardar aludida documentação pelo prazo mínimo definido em Lei, bem como a exibi-la, quando e onde for exigida, de acordo com o Provimento 30/97, de 23/12/97, item 11, capítulo XV, tomo II, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, com as alterações introduzidas pelo Provimento 14/98, de 02/04/98.

Autorizam Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda. , em caráter irrevogável e irretratável, a apresentar o título a protesto, sempre que necessário, para assegurar os seus direitos, quando assim for o caso, fazendo-o por nossa exclusiva responsabilidade civil ou penal. Abrangendo inclusive eventuais custas de processo e despesas judiciais, além de verba de sucumbência, sempre que V. Sas. Ou o Banco cobrador forem citados e integrar a lide na condição de apresentante do título, seja a ação, independente de sua natureza, movida pelo sacado ou por qualquer outra pessoa legitimamente interessada.

Nesse caso, obrigamo-nos a denunciação dessa lide, feita por V. Sas. ou Banco cobrador, na forma da legislação processual civil, de tal forma que essa ação prossiga, com exclusão de V. Sas. ou Banco cobrador, entre o autor e/ou interessado na sustentação do protesto ou anulação do título, de um lado e nossa Empresa, de outro.

(Local), (dia) de (mês por extenso) de (ano).

_______________________________________________

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
